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Órgão: Controladoria-Geral da União/Secretaria Executiva

PORTARIA Nº 2.566, DE 2 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da

competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14 de fevereiro de 2023, o

disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990, e o que consta no Processo n.º 00190.107442/2023-91, resolve:

DESIGNAR LEANDRO DA SILVA PACHECO para substituir o Diretor, código FCE 1.15, da Diretoria

de Acordos de Leniência da Secretaria de Integridade Privada da Controladoria-Geral da União, em seus

afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, a partir de 1º de agosto de 2023, ficando

convalidados os atos praticados no exercício da substituição.

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


